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Lei nº 901,

de 25 de Março de 2002.
"Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Para atender necessidade temporária de excepcional interesse públicos os órgãos da Administração Municipal direta, as autarquias e as fundações públicas, poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado nas condições e prazos desta Lei.

Art. 2º - As contratações serão feitas para preenchimento imprescindível das seguintes funções:

I- 12 (doze) vagas para o cargo de Agente Administrativo;

II- 05 (cinco) vagas para o cargo de Auxiliar de Enfermagem;

III- 50 (cinqüenta) vagas para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais;

IV- 06 (seis) vagas para o cargo de Médico;

V- 03 (três) vagas para o cargo de  Atendente;

VI- 87 (oitenta e sete) vagas para o cargo de Professor;

VII- 15 (quinze) vagas para o cargo de Agente de Saúde Ambiental;

VIII- 10 (dez) vagas para o cargo de Auxiliar Administrativo;

IX- 02 (duas) vagas para o cargo de Vigilante  Sanitário;

X- 10 (dez) vagas para o cargo de Motorista;

XI- 05 (cinco) vagas para o cargo de Ajudante Geral;

XII- 04 (quatro) vagas para o cargo de Operador de Máquinas.

§ 1º. Os profissionais elencados acima, terão os contratos com prazo até 31/12/2002 (trinta e um de dezembro de dois mil e dois).

§ 2º. Os contratados exercerão especificamente as funções de atual necessidade temporária de excepcional interesse público, nos casos de:

a) Atividades necessárias à manutenção dos serviços essenciais de assistência à população;

b) Admissão de profissionais para desempenharem funções na área de saúde, para cumprimento do disposto no art. 30, inciso VII da Constituição Federal;

c) Assistência a situações de calamidade pública;

d) Combate a surtos endêmicos;

Art. 3º - Para a contratação nos termos desta Lei será aferida a capacidade técnica do candidato através de avaliação do Curriculum Vitae e entrevista.

Art. 4º - As contratações serão feitas uma vez, prorrogável uma vez por tempo igual ou inferior ao do primeiro contrato.

Art. 5º - As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação orçamentária específica.

Art. 6º - A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada de acordo com as condições existentes no mercado de trabalho, e será composta do salário base, podendo conter adicionais ou gratificações pela prestação de serviço em condições especiais;

Art. 7º - O pessoal contratado com base nesta Lei não poderá receber atribuições, funções ou encargo não previstos no respectivo contrato.

Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade das autoridades envolvidas na transgressão e do contratado, inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.

Art. 8º - O contrato firmado de acordo com esta Lei se extinguirá, sem direito a indenização:

I- Pelo término do prazo contratual;

II- Por iniciativa do contratado.

§ 1º. A extinção  do contrato, no caso do inciso II será comunicada com a antecedência mínima de trinta dias, que, se não forem observados gerarão para o contratado a obrigação de pagar à administração o equivalente a uma remuneração mensal;

§ 2º. A extinção do contrato, por iniciativa da entidade órgão contratante, decorrente de comunicação administrativa, se dará a qualquer tempo, antes do término do prazo contratado desde que o contratado seja comunicado com antecedência de 15 (quinze) dias.

Art. 9º. O pessoal contratado nos termos desta Lei são segurados do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 10. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será contado para todos os efeitos.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 25 de março de 2002.
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